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CARTA-CIRCULAR N.522 

Documento normativo revogado pela Resolução 2.535, de 26/08/1998. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

COLHEITADEIRAS AUTOMOTRIZES — Para fins do que dispõe o MCR 10-

1-8, comunicamos que foram apresentados a este Banco Central os “Certificados de Registro de 

Fabricação”, com validade até 31.12.80 e 31.12.81, respectivamente, das colheitadeiras: 

a) DT-6000, produzida pela DEDINI-TOFT EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

S.A.; 

b) K-3, produzida pela MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO SA 

2. Esclarecemos, outrossim, que o registro de fabricação concedido ao trator de 

esteira KOMATSU D-65, produzido pela KOMATSU BRASIL S.A., se aplica às versões A e E. 

3. Em conseqüência, anexamos as folhas necessárias à atualização do documento 

n° 1 do MCR 10. 

D.O.U. 11.12.80 

Brasília (DF), 05 de dezembro de 1980 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira — Chefe 
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ATUALIZAÇÃO MCR N° 043 

CRÉDITO RURAL 

Créditos de Investimento — 10 

Documento alterado 

Documento n° 1 

1 — COLHEITADEIRAS AUTOMOTRIZES 

........................................................................................................................................................... 

b) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento 

Industrial (CDI), conforme Certificado Aditivo ou Certificado de Registro de Fabricação apre-

sentado ao Banco Central, com prazo de validade até 31.12.80: 

INDÚSTRIA                                                                                                                     MODELO 

Inclusão 

— DEDINI-TOFT EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS S.A.                                              DT-6000 

c) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento In-
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dustrial (CDI), conforme Certificado de Registro de Fabricação apresentado ao Banco Central, 

com prazo de validade até 31.12.81: 

INDÚSTRIA                                                                                                                     MODELO 

— MÁQUINAS AGRÍCOLAS JACTO S.A.                                                                             K-3 

2 — TRATORES DE ESTEIRA 

a) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento In-

dustrial (CDI), conforme Certificado de Registro de Fabricação apresentado ao Banco Central, 

com prazo de validade até 31.12.79: 

INDÚSTRIA                                                                                                                     MODELO 

— KOMATSU BRASIL S.A.                                                                           KOMATSU D-65A 

KOMATSU D-65E 

b) indústrias que têm projetos aprovados pelo Conselho de Desenvolvimento In-

dustrial (CDI), conforme Certificado Aditivo de Registro de Fabricação apresentado ao Banco 

Central, com prazo de validade até 31.12.80: 

INDÚSTRIA                                                                                                                     MODELO 

- KOMATSU BRASIL S.A.                                                                              KOMATSU D-65A 

KOMATSU D-65E 


